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Do discurso a praxis: o materialismo histérico-dialético na construcéo do
constitucionalismo climatico brasileiro p6s-COP30
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Introducéo

A COP30, realizada em Belém (PA), consolidou o Brasil como poténcia climatica emergente, propondo integracao
global de mercados de carbono e posicionando a Amaz6nia como ativo estratégico na nova divisdo internacional
do trabalho verde. Contudo, essa lideranga geopolitica tensionase com contradi¢cdes estruturais do capitalismo
periférico, que mercantiliza a natureza sem romper com padrfes de dependéncia e exploracao territorial. Sob a
Otica do materialismo histdricodialético, este estudo analisa criticamente como o constitucionalismo climéatico
brasileiro — cristalizado na jurisprudéncia do STF e em politicas como o Plano de Transformacéo Ecolégica —
pode estabilizar, em vez de transcender, a I6gica de acumulacao que produz a crise socioambiental. A pesquisa
problematiza se o Direito climatico efetiva compromissos internacionais (Acordo de Paris, NDCs) ou apenas
juridiciza a ecologizacdo do capital, contribuindo para o debate académico sobre praxis emancipatéria no cenario
p6sCOP30.

Objetivo

Analisar, pelo método do materialismo histéricodialético, a reconfiguracdo geopolitica do Brasil como poténcia
verde p6sCOP30 e seus reflexos no constitucionalismo climatico, questionando se tais arranjos promovem efetiva
transicéo ecoldgica ou reproduzem dependéncia estrutural na divisdo internacional do trabalho.

Material e Métodos

Pesquisa teodricocritica qualitativa, fundamentada no materialismo historicodialético marxista (totalidade,
contradicdo, préxis), com andlise documental de normas (Constituicdo Federal, Acordo de Paris), jurisprudéncia do
STF (ADPFs 708/747), documentos da COP30 (Art. 6, Plano de Transformacdo Ecoldgica) e literatura
especializada em ecologia marxista. Procedeuse a historicizacdo das categorias juridicas (soberania climatica,
justica ambiental), articulacao dialética entre superestrutura normativa e base econdémicosocial, e critica a
governancga climatica como mediacao entre lutas populares e interesses capitalistas globais. Fontes primarias:
relatérios oficiais e decisdes judiciais; secundarias: producdo académica marxista sobre capitalismo verde.

Resultados e Discussao
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O Brasil reposicionase geopoliticamente como exportador de "natureza regulada" (créditos de carbono,
bioeconomia amazobnica), tensionado por disputas BRICSOcidente e projetos como Ferrogrdo, que aceleram
infraestrutura extrativista sob discurso verde. O STF consolida o Acordo de Paris como norma de direitos
humanos, fiscalizando omissfes estatais, mas tal constitucionalismo climéatico opera majoritariamente como
estabilizador normativo, incorporando justica climatica sem enfrentar concentracdo fundiaria, dependéncia
tecnolégica e mercantilizagédo de ecossistemas. Dialeticamente, a liderangca da COP30 exprime contradicdo entre
necessidade objetiva de transi¢cao ecolégica e tendéncia imperialista de subordinar soberania nacional a fluxos
financeiros globais, perpetuando desenvolvimento desigual e combinado. Tais achados avancam o debate ao
evidenciar limites do Direito como préxis transformadora frente ao capitalismo ecoldgico.

Concluséo

O materialismo histéricodialético revela que o constitucionalismo climéatico brasileiro p6sCOP30, embora
emblemético, tende a racionalizar a ecologizacdo periférica do capital em vez de superala. Para efetivar praxis
emancipatoria, urge articular jurisdicdo ambiental com lutas sociais por soberania territorial e redistribuicéo,
transcendendo a fungéo ideologica do Direito frente a crise civilizatoria.
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